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EDITAL

PREGÃO ELETRÕNICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA-CEIRA

PREGÃO ELETRÕNECO Na PE 11/2022.DIV
(Processo Administrativo n' 20220322 001 DIV)

Número Identificador no Banco: 946846

Regido pela Lei n.' l0.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, pela Lei n.' 8.666 de 21 dejunho de 1993. com
as alterações da Lei n.' 8.883194 e da Lei n.' 9.648/g8, pela Lei Complementar n' 12312Q06 e suas alterações
posteriores, Decreto Federaln'. l0.024J19, de 20 de setembro de 2019 no que couber e demais legislações vigentes,
e ainda pelo DECRETO MUNICIPAL DE N' 14/2022, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022.

PREÂMBULO:
O Pregoeiro da Prefeitura Municipalde Tianguá/CE. nomeado pela padaria n' 54, de 16 de fevereiro de 2022. juntamente
com os membros da equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos os interessados que através do endereço
eletrõnico www.lidtacoes-e.com.br -"Acesso Identificado no link especilco". em sessão pública por meio de comunicação
via internet, que iniciará os procedimentos de recebimento das Propostas de Preços. mediante as condições estabelecidas
no presente Edital, de acordo com o DECRETO FEDERAL N'. l0,024/2019, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 NO QUE
COUBER E DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES. ACÓRDÃO N' l0.051/2015 - Segundo Câmara, Lei n' 10 520, de 17 de
julho de 2002 e, subsidiariamente, com a lei 8.666 de 21/06/93 alterada e consolidada. Lei n' 123/2006. Lei n' 147/2014.
155/2016e suas alterações. Lei n' 12.846/2013. e ainda pelo DECRETO N' 14/2022. DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022,
conforme informações abaixo:
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OBJETO;

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇOES DE
MATERIAIS DE CONSUMO COPA E COZINHA, COM INTUITO DE
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE TIANGUÁ/CE. tudo conforme especiHcações contidas no
TERMO DE REFERÊNCIA constante das Anexos deste Edital

ORGAO GERENCIADOR: Secretaria Municipaldo Trabalho e Assistência Social

ORGAO PARTICIPANTE; Secretaria Municipal de Edumção

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
ÚÉNÓII FIIÉI)Ó ÉÕR [ÕTE IAÚPt-f PARTC]PAÇÃO, COTAS
RESERVADAS PARA ME. EPP e Mete LOTES EXCLUSIVOS PARA ME.
EPP E FdEt

ESPÉCIE: PREGÃO ELETRÕNECO PARA REGISTRO DE PREÇOS

ENDEREÇO ELETRONICO: wwwlicitacoes-e com br Acesso Identificado no link especifico

E-MAIL DA COMISSÃO: icitacao@tiangua ce gov br

CADASTRAMENTO DAS
PROPOSTAS:

cicio: 29/06/2022 às 17:45 Horas (Horário de Brasilial
Término: 17/11/2022 às 08:30 Horas(Horário de Brasília)

ABERTURA DAS PROPOSTAS: nício: 17/11/2022 às 08:30 Horas(Horário de Brasíllal

SESSÃO DE DISPUTA DE
LANCES Inicia: 17/11/2022 às 08:45 Horas IHorário de Brasilia)

VALIDADE DA ATA DE REGIST RO
DE PREÇOS: 12 jdozel meses

FORMA DE FORNECIMENTO; Indireta por demanda



ⓖ'
PlelbRun de

Compõem'se o presente Editaldas partes A e B. conforme a seguir apresentadas: ,.7

PARTE A - Condições para competição. julgamento e adjudicação. 'q
Em que são estabelecidos o$ requisitos e as condi®es para competição, julgamento e formalização do contrato, bem comoD
a$ esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis l0.520/2002. 8.666/1993. 123/2006 e
147/2014 e suas alterações.
Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda se como alterações. também, a Lei Complementar
147/2014 Q suas alterações.

PARTE 8 - ANEXOS
Anexo t - Termo de Referência do Objetol
Anexo 11- Modelo da Proposta de Preços Vencedora
Anexo lii - Modelo de Dedaraçõw;
Anexo }V - Modelo da Âta de Regiskc de Pⓕços;
Anexo V - Minuta do Terno de Coo&ato.

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE CONSUMO COPA E
COZINHA. COM INTUITO DE ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS OO MUNICÍPIO DE
TIANGUÃ/CE, tudo conforme especificações contidas no terna de referir cia constante dos Anexos deste Edital
1.2.A licitação serádividida em itens/itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a
participação em Quantos itensforem de seu interesse
1.3,0 critério de julgamento adorado será o menor preço do Item, observadas a$ exigências contidas neste Editale seus
Anexos quanto à$ especiRcações do objeto

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.'t.A$ despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária e consignadas no Orçamento
Aprovado para o exercício do ano de 2022/2023.

3. DA$ CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCtAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO
3.1 . Poderão parüclpar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação cadastrados au não
no Município de lianguá/CE, que atendam a todas as condições exigidas neste edital, observados o$ necessários requisitos
de habilitação Jurídica, regularidade escale trabalhista. qualificação técnica e económico-financeira. Inclusive tendo seus
oblctivos modais compatíveis com Q objeto da licita⑩o. cujo ramo de aüvidade seja compatl'/elcom a objeto desta licitação,
e que estejam çom Credençiamento regular junto sistema Licitações e do BANCO DO BRASIL
3.1.1.0 Prefeito. o Vi®-Prefeito, os Vereadores e os Servidores Municipais. bem como pessoas ligadas a qualquer deles
par matrimónio ou parentesm, aüm ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adição. não poderão contratar cam o
município, subsistindo a proibição até seis meses após andas as respectivas funções, conforme art. 94 da Lei Orgânica do

3.2. CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE TIANGUÁ/CE: O cadastramento junto à Prefeitura de Tianguá/CE
jinscdção no GREI a que $e refere o subirem 3.1 deverá ser providenciado pelo Interewado diretamente na sede do $etor
de Compras, siUada na Av. Moisés Moita n' 785 - paiRO Planalto - Tianguá-CE, apresentando a documentação exigida,
alé às {7:00h de dta anterior c previsto para o recebimento dcs dmumentos de h bliFta@o e de Proposta de Preços ea

Município

revalidaç&/a! allzaçâa de dccernentcs.
3.3.Nãe p②efão padldpaí }icitaa$es ①a sócios; mopeados, diretores ou fepreseataRtes contos, Caso constatada a
wmunhão de sódos, ③opefad®; difetoles ou ⓕpreseata tes entⓕ iicitantes paáidpa tes após a abedufa das Propostas
de Pfe@s, o$ 1es@ctivos padcipantes sefáo automaã menu desdassi$cados do ③R8ne, indellendentomente do preço
proposto.
3.4. Não poderão partldpar da presente licitação o$ interessados:
a) que se encontrem em processo de falência;
b) que se encontrem em processo de dissolução. de fusão. de cisão ou de incorporação;
o) que estejam cumpHndo suspensão temporada de participa⑩a em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura
de Tianguá/CEI
d) que tenham sido declaradas inidõneas oara licitar ou contratar com a Administração Públicas
e) que $e apresentem constituidos na forma de empresas em consórcio;
f) que não tenham providenciado o credenciamento junto ao BANCO DO BRASIL;
g) a$ pessoas enumeradas no artigo 9' da LeIFederalN' 8 666/93
3.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévia credenciamento junto a0 Banco do

3.5.1. As regras para crodenciamento estarão disponíveis no sitio do Banco do Brasilmnstante no preâmbulo d(
Brasil

ital
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3.5.2.Será garantido aos licitantes enquadrados como microempreendedores individuais. microempresas, empresas de
pequeno porte e as cooperativas que $e enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federaln' 11.488/2007, como critério de
desempate, preferência de contratação. o prevista na Let Complementar n' 123r2006, em seu Capitulo V DO ACESSO

pessoal

desempate, preferência de contratação. o prevista na Let Complementar n' 123r2006
Aa$ MERCADOS/ l)as Aquisições Públicas.
3.5.3. Em $e ratan60 de miçrcempreendeaor indiüduã, mlcfoempresa ce emore② de pequeee pode(MEI. ME au EPP),
no$ temos da Lei Coapiemeataí N' {23/06, e alteração dada peia Lei Complementar hi' t47/26t4 Faia qüe estas possam
gozar dos benefídos previstos na referida Lei, deverão declarar no Sistema do Ban③ do Brasilo exercício da prebíência
prevista na supracitada Lel.
3.6.Para acessar o sistema eletrõnico. os interessados deverão estar credenciados junto ao Banco do Brasil, e a envio das
Propostas de Preços se dará dlretamente pela empresa licitante através de pessoa devidamente habilitada partindo senha

3.7. O$ interessados deverão credenciar-se junto ao BANCO DO BRASIL
3.7.1. Quando se tratar de sido. proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser apresentado cópia do
respectivo Estatuto ou Contrata Social, na qualestejam expressos o$ poderes para exer®r direitos e assumir obrigações
3.7.2.0 custo de operacionalização e u$o do sistema de Pregão Eletrõnico ficará a cargo do licitante.
3.7.3. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Proposta de Preços e lances sucessivas de
preços, em nome da llcitante. somente se dará mediante prévia deHniçâo de senha privativa
3.7.4. A chave de identiHcaçãa e a senha terão validade de 01 jum) ana e poderão $er utilizadas em qualquer Pregão
Etetrâniw, salva quando canceladas par solicitação da empresa cadastrado ou do Banca do Brasil. devidamente justificada
3,7.5, E de exclusiva responsabilidade do usuário Q sigilo da senha. bem como seu uso em qualquer trans⑧ãc efetuada
diⓕtaoeate au poí ®u ⑧p③sentaete, ão moendo à Pnhl fa de Tlanguà/CE ou ao Band dc 8fesil, 8 res?o sabiidade
pof eve duais danos decoKentes do ®e uso indeüdo; ainda qüe por te! iras
3.7.6. G credençiamento da conüatada e de seu repíeseníanÍe legal no sistema êlêlrõnico implica a responsabilidade legal
pelos ates praticados e a presunção de capaddade técnica para realização das transa⑩es inerentes ao pregão eletrõniw
3.7.7.0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal
9 a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão
3.7.8.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transições efetuadas em seu nome. assume como firmes
e verdadeiras suas propostas e seus 1an①s, inclusive os ates praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou da órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO
4.1.0 presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
4.1.1. Credenciamento dos licitantes
4.1.2. Recebimento das "Propostas de Preços" e Documentos de Habilitação via sistema
4.1.3, Abertura das Propostas de Preços apresentadas;
4.1.4. Laawsi
4,$,5, H biiib@e da ilçi a !e elhcí dassl$cadc
4.'i .6. Recusas:
4.1.7.Adjudicação.

5 1 q iinitantPe Pn.,m-nharanROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇACIFICO EM CADA LOTE nor meio dn

sistema Licitaⓖes-e do Banco do Brasil, cancamitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital. proposta
com a descrição do objeto afeHado e o preço. até a data e Q horário estabelecidos para abertura da sessão pública. quando
então, encerrar se á automaticamente a etapa de envio dessa documentação
5.2.0 envio da proposta, acamparhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente através de
campo específico em cada LOTE, omrrerá por meio de chave de acesso e senha
5.3.0s llcilantes poderão deixar de apresentar os documentes de habilitação que constem do CRC. assegurado aos demais
licitantes o direito de a①sso ao$ dados constantes dos sistemas.
5.4.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja
alguma restrição de regularidade escale trabalhista: nos !ermos do art. 43. $ 1' da LC n' 123. de 2Q06
5.5.Incumbira ac licltante awmpanhar as operações nc sistema eie rõniçc durante a sessão pübliw do afegão, $çanda
respcasâve} peb ânus dwone8te da peida de negados, diante da inobservânc e de quaiquef ae sageas eni6das Feto
sistema ou de soa deswnexão.
5.6.Aíé a abertura da sessão pública. os iidtantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema:
5.7.Não será estabelecida, nessa etapa do certame. ordem de classiãcaçãa entre as propostas apresentadas, o que
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação ejulgamento da proposta.
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para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. a licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrõnico, dos seguintes campos:
6.1.1. Valor totaldo LOTE:
6.1.2. Quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no Termo de Referência para cada iteml
6.1.3. Descrição detalhada do objeto: Indicando, no que for aplicável, prazos de validade ou de garantia
6.1 .4.. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada
6.2.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou índiretamente no fomecimento dos bens.
6.3. Os pre③s ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances. serão de exclusiva responsabilidade do
icitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer altera②o, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outra

6.4.Prazo de validade da proposta não será Inferior a 60(sessental dias. a contar da data de sua apresentação
6.5. Ocorrendo disaepânçia entre Q preço unitário e total, se hr Q caso, prevalemrá aquele lançado no sistema e utilizado
para dassi$cação das Propostas: devendo Q Pregoeiroprcceder às coíreções aecessária$.
6,6. Não wíão adjudiudas Propostas com vüicr supeãcr ae$ preços Máximos es$mades para a çan#aÍaçãc.
6.7. Na anâlin das Propostas de Preços a Pregoeiro observara G MENOR PREÇO POR LOTE
6.8. Será desclassificada a Proposta apresentada em des③n$ormidade com este item '6".

pretextoe

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1.A abertura da presente licita@o dar-se-á em sessão pública, pcr meio de sistema eletrõnlcoLicitações-e da Banca da
Brasil, na data. horário e local, indicados neste Edital.
7.2.0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
conformidade com os nquisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência
7.2.1. TAMBÉM SERÁ DE$CU$$1FECADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LICITANTE ANTES DA FINALIZAÇÃO
DA FASE DE UNCE$.
7.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com awmpanhamento em tempo real por

7.2.3.A não desclassiücaçãa da proposta não impede o seu julgamento deHnitivo em sentido contrario, levado a efeito na
fase de aceitação.

7.3.0 sistema ordenará automatlcarnente as propostas classificadas: sendo que somente estas participarão da fase de

7.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre O Pregoeiro e os licitantes
7.5.Iniciada a etapa competitiva, os lícitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrõnico,
sendo Imediatamente Infom)idos do $eu recebimento e do valor consignado no legistro.
7.5.#.O ianm deverá ser ofertado pelo va:or tctaldo item
?.6.0s lícita tes pode?ão oferecer lances sucessivas: Qb③rvaRda o hofâão $xado para abedüra da sessão e as regras
estabelecidas oo Edital
7.7.0 lícita te wnente poderá afeíeceí lance de valer inⓖnoí ae ú $mc pcr efe ofertado 8 íegisbadc pelo sistema.
7.9.Será adorado para o envio de lances no pregão eletíõnieo o modo de disputa 'ABERTO E FECHADO", en que os
licitantes apresentarão lances públicos e suw②ivos, com lance finde fechado
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 {quinze) minutos. Após esse prazo. o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerâ o período de tempo de até10(dez)
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qualserá automaticamente encerrada a recepção de lances
7.11. Encerrado Q prazo previsto no item anterior. o sistema abrirá oportunidade para que Q autor da oferta de valor mais
baixo e os das ofertas com pre③s até 10% Idez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance ünale fechado em
até05(cinco minutos). o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo
7.12. Não havendo pelo menos três ofertas nas ①ndições definidas neste item. poderão o$ autores dos melhores lances,
na ordem de classiHêação, até o máximo de três. oferecer um lance Hnale fechado em até 05 (cin® minutos). o qualserá
sigiloso atê o encerramento deste prazo
r.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenara o$ lances segundo a ordem

em

todos os participantes

lanms

crescente de valores.
7.'14. Não havendo lan③ finde fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa
fechada, para que os demais licitantes, atê o máximo de três. na ordem de classiâcação. possam ofertar um lance finde
fechado em atê 05(cinco minutos). o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo
7.'15. Poderá o Pregoeiro. auxiliado pela equipe de apoio. justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso
nenhum lidtante dassi$mdc na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação
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7.16.Não serão aceitas dois ou mais lances de mesmo valor, prevale①ndo aquele que for ncebido e registrado em primeiro (À.

7.17.Durante o transcunoda s®são pública, os licitantes serão informados, em tempo real. do valor do menor lance
registrado. vedada a identificação do licitante.
7.18.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema elotrõnico poderá
permane①r acessível aos licitantes para a recepção das lances.
7.20. Quando a desconexão do sistema eletrânico para o Pregwiro persistir par tempo superior a dez minutos. a sessão
pÚblIca ®rá suspensa e reinidada somente após demKldas vinte e quatro horas da wmunim②o do fato pelo P?egoeiro
aas partidpantes. no sitio eietrõnim utilizado para divulgação
7.21.0 CHtérlo dejulgamento adorado será a MENOR PREÇO POR LOTE, conforme definido neste Editole seus anexos
7.22.Caso o licitante não apresente lances* concorrerá com o valor de $ua proposta.
7.23. Em relação aositens não exdusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte. uma vez
encerrada a etapa de lances. será efetivada a verificação automática. junto à Receita Federal. do porte da entidade
empresarial. O sistema Identi$carâ en wiuna própria as microempresas e empresas de pequeno pode parãcipantes,
pro③dendo à comparação com os valores da primeira colocada, $e esta foi empresa de maior porte, assim mmo das
demais dassificadas.
7.24.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até
5% {cinco por centa} acima damelhor proposta ou melhor lance, serão mnsideradas empatadas com a primeira colocada
7.25.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate.
obrígatadamente em valor Énleriar ao da primeira colocada: na prazo de a5 {ç nca) minutos consolados pela sistema
matador aWs a ①nuaicação a tomâtica para tanto.
7.26.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5%(cinco por centos, na ordem de classiHcação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecida no
subitem anterior
7,27.No caso de equivalência dos valores apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno pode que se
enooakem nos intervalos estabeieddos qüs sübiteas aataiofes, será feaiizadü sorteio ente elas Faia qoe se iden$ãqüe
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta
7.28.Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério
de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem lus à$ margens de preferência, oonfarme
regulamento.
7.29.A ardem de apresentação pelos licitantes ê utilizada como um dos cútérlos de classiHcação. de maneira que só poderá
haver empate ente pfcpas as Iguais(eão segBldas de lancw}, c e #e iaR③s $ ais da fase fmhada dc mcdc de disp ia
aberto e fechado.

7.30.Havendo eventualempate entre propostas ou lances, o critéHo de desempate será aquele previsto no ad. 3'. $ 2', da
Leí np 8 666. de 1993. assegurando-se a preferência. sucessivamente, aos bensproduüdos:
7.30.1. No país:
7.30.2. Por empresas brasileirasl

7.30.4. Poí empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei pata pessoa com deficiênda ou
para reabilitado da Previdência Sociale que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.
7.31.Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrânico dentre as propostas empatadas.
7.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, O Pregoeiro deverá encaminhar. pelo sistema eletrõnico.
contraproposta ao licítante que tenha apresentado o molhar pre@ para que sela obtida melhor proposta. vedada a

eg çlaçac en condições diferentes das pwvêstas neste Edlül
7.33. A negocia②o será realizada por meio do sistema, podendo seí acompanhada pelos demais licitantes
7.34. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 24 ÍVINTE E QUATRO)HORAS, envie a
proposta adequada ao Último lance ofertado após a negociação realizada. acompanhada. se for o caso, dos documentes
complementares, quando ne①ssários à conõrmação daqueles exigidas neste Editalejá apresentados
7.34.1. A proposta adequada devera conter todas as condições observando o item "6." do presente Edital e Termo de
Re&rência aaexc !, wmpíeeadendo iacluslve a$ esped$cações dos itens e ®u$ fespectlws i$eos,suas quaa$dades
unítânas e marcas do produto proposto. juntamente com seus valores unitáHas. totais e global da proposta
7.34.2. Em caso dd haver o mesmo licitante arremantante para os itens destinados à Ampla Participação e Cotas
Reservadaspara Participação de Me. EPP e Mei. não serão admitidos valores unitários divergentes entre $i, tendo que o
icitante adequar ao menor valor expresso. de forma a não ultrapassar os valores unitáHos arrematados bem como os
valores médios expostos após a fase de lances, para ambos os itens obedecendo ao item "10.1.11." deste instrumento

7.3$.3. Paf enpfesas que i üstan ea pesquisa e no dewovotviaeRto de íecnclogia no PaisrÉ e

conv®a8óão.
7.34.3. Não serão aceitas pedidos de desistência ou desciassiãcação em virhde de infamlação de ianms de maneira
displicente ou equivocada, de forma a não montei sua proposta ou enselar no retardamento da execução do objeto ora
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licitada. tendo a licitante total responsabilidade do preço proposto ao qual deverá assumi lo: Hcando sujeito a$ sanções
previstas em lei e em confomidade com o Artigo 7 da Lei n' l0.520 de t 7 de Julho de 2002
7.35.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEtTAB}LiDABE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1.Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classi$cada em primeiro lugar quanto à adequação
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação aa máximo estipulado para contratação neste Editale em seus anexos,
observado a disposto no parágrafo único do art. 7' e no $ 9' do art. 26 do Decreto n.' l0.024,r2019
8.2. Não havendo vencedor para a mta reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou. diante de
sua recusa, aos licitantes remanes①ntes. desde que pratiquem o pre® do primeiro colocado
8.3. $e a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal. a contratação da cota resewada deverá ocornr pelo
preço da mta pã cipai, $o esb baba sido menor do que o obtida aa wla fesewada.
8.4.Será desciassiãwda ê proposta ou o lance vencedor. apresentar preço hnai superior aa preço máximo lixado {Acõrdão
no 1455/2018 -TCU - Plenário). ou que apresentar preço manifestamente inexequive
8.5.Considera se Inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbóliws. irrisórias ou de valor zero.
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
canvocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, excita quando se referirem a materiais e instala③es de
propriedade do próprio licitante. para os quais ele renuncie a parcela au à totalidade da remuneração
8.6.Qualquer interessado poderá {eqyeⓕr qee ® reaiizea dillgêRdas para akãr a exequibiiidade e a legalidade das
propostas, devendo aple®ntar as provas ou os indidos que fundamentam a suspeitam

B.7.Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências. cam vistas ao
saneamento das propostas. a sessão pública somente poderá ser relniciada mediante aviso prévia no sistema com. no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em atam
B.8.0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar. par meio de hncionnlidade
disponívelno sistema. no prazo de até 24 (VINTE E QUATRO) HORAS.sob pena de nãa a③itação da proposta
B,9.0 prazo esbbeleddo poderá ser preííogado pelo Pregoeiro paí solicitação ew8ta e l stl$cada de !idtante: hwelada
antes de ando o prazo, e formalmente aceita pelo Pfeg®iro.
B.lO.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro. destacam-se os que contenham as características do
material ofertado. tais como marca. modelo. üpo, fabricante e procedência. além de outras informações pertinentes,
exemplo de catálogos. folhetos ou propostas. encaminhados por meio oletrõnico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo Pregoeiro, som prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrõnico, sob pena de não aceita@o da

8.11.Se a cropcs a c ia ce veeceder for demlassl$cadc. o Pregwlro exani afà a or posta w lance subsequente, e:
assim sucessivarneníe. na ordem de classi$cação.
B.12.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessão. informando no "coar' a nova data e horário para a sua

a

propostarc

continuidade.

B.13.0 Pregoeiro poderá encaminhar. par meio do sistema eletrânico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance
mais vantajoso, com o fin de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condi③es diversas das
previstas neste Edital.
8.$4,Também nⓔ hipóteses e q e 8 Pregoeiro ãa aceitar a prepcsta e passar à subseqeenee: poderá negociar mo
lidtante para que seja obtido preço melhor
8.15.A negodação será realizada por meio do sistema, podendo $er acompanhada pelos demais licitantes
8.16.Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte. sempre que a proposta
não for aceita, e antes de O Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova veriHcoçãa. pelo sistema. da eventualoçorrência
do empate acto: previsto no$ artigos 44 e 45 da LG n' 123. de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida: $e for o

8.]7.Ee①Kada a 3 àilse a Q à wltação da proposta. c Pregoeiro vert$cNâ 3 hablltação do }lãbnte. ebsewadc G
disposto neste Edital

casa

9. DO$ DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
9.1. OS INTERESSADOS NAO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TIANGUÁ/CE, na forma dos ortigas 34 a 37 da Lei
Federal n.' 8.666/93. alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação das
documentosabalxo re acionadas {subltens 9.3 a 9.7}, w quais serão analisados pela Pregoeiro quanto a sua autenticidade
e o $eu pfuo de validade,
9.1.2.0$ documentos relativos à fase de Habilitação, compreendidos neste item "9" deste instrumento. deverão ser
enviados par meio do sistema Licitações-e do Banco do Brasil, juntamente com a Proposta de Preços.
9.2. RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA;
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9.2.l. REGISTRO COMERCIAL. no caso de empresa jürma Individual). no reglstro público de empresa mercantil da Junta
Comerciall devendo, no caso da licitante ser a sucursal, Hlialou agência. apresentar o registro da Junta onde opera com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz
9.2.2. ATO CONSI'ITUTIVO, ESTATUTO 0U CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no
registo público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresarias e. no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradoresldevendo, no caso da licitante ser
a sucursal, filialou agência, apresentar o registro da Junta onde opera mm averbação no registro da Junta onde tem sede a
matriz. Se o contrato social não for consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se
consolidado, existindo alterações posteriores, também, essas serão exigidas
9.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - excito woperativas - no Cartório de
Registro das Pessoas Jurídicas a①mpanhada de prova da diretoria em exercícios devendo, no caso da licitante ser a
sucursal, filialou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurldims do Estado onde opera com
averbação no Cartório onde tem sede a mahz
9.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento na Pais. e
ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIQNAMENTQ expedido pela órgão competente. quando a atividade
n$1m o exIgIr.
9,2.5. CÓpIa auten$çada de documenta oãdaÊ de iien i$caçãa de todos os sedes, dÉreleíes ou do empíesáão i divldüai. Na
caw de saae8a6e ã ê ina pode ser apfese8tada a cõoia de dcçumeRto o$clalde êdenWçeçâo ãe seus acm saadores:
membros de can③iho de admiaistfação e da direíoãa aoonpaahadas dos aios que os 80aeafam.
9.3. RELATIVA Â REGULARIDADE FISCAL E TRÂBALHi$T.A:
9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas(CNPJ)
9.3.2. Prova de inscrição no mdastro de contribuintes estadual(FICA ou munidpal, conforme o caso. w houver. relativo aa
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativelcom o objeto contratual;
9.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Atiça da União(inclusive contribuições sociais}. com
base na Portaria Conjunta RFB/PGFN Ro 1.751, de 02/10/2014;
9.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de Débitos
Estaduais de seu domicílio ou sede;
9.3,5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresenta②o da Cerüdào Negativa de Débitos
Municipais de seu domicílio ou sede(Geralou ISS)i
9.3.6. Prova de regularidade relativa aa Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGT$) mediante a apresentação do
Cedihcado de Regularidade Fiscal(CRF)l
9.3.7, Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho. mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o disposto na CLT com as alterações da Lei N'. 12.440/11
- DOU de 08/07/2011

9.3.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos licltantes enquadrados como
microempresas e empresas de pequeno porte. será assegurado o prazo de 05 {cinm) dias Úteis. Guio termo inicial
corresponderá ao momento ern que o proponente for declarado o ven①dor do certame, prorrogáveis por igual período, a
wltérla do Pregoeiro. para a regularização da document⑧ão e emissão de eventuais certidões negativas ou positiv② com
evito de ceüdão negativa, e devera apresenbr Declaração de a①rdo con o subirem 9.7.$.
9,2.9. As microempresas e empresas de pequeno porte dewrão apresentar bda a documentação exigida para efeito de
comprovação ce f caridade êKai e tfaoaihlsta. ae$ac Qüe esta apresen⑥ aig na reskl②c;
$.3,18. A não íeguiaãzaçãc da ccumentação. oo pfaze esb eiec16c, implicará decadênãa Q e rei c a feglskar o preço:
sem prejuízo das sanções preüstas no art. 81, da Lei 8.666/93. sendo fawitadc a convaca②c dos licitantes
remanescentes. na ordem de çlassiüca@o. para a assinatura da íespecüva ata. ou a revogação da licitaçãol

9.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO.FINANCEIRA:
9.4.1.Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica
9.3.2. Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do último exercício social, iá exigíveis e apresentados na forma da
lei. que comprove a boa sltuaçãa financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanças provisóHos,
podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 jtrês) meses da data de apresentação da
proposta;

a.l) Observações: serão considerados aceitas como na forma da leio balança patrímoniale demonstrações contábeis
assim apresentados:

a.l.l) Sociedades regidas pela Lei n' 6.404/76(sociedade anõnimal
Publicados em Diário Oficial

Publicados em jornalde grande circulaçãolou,
Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante.

a.1.2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada ILTDA}
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Pof fotocópia dos Termos de Abeíbfa e de Enceaamento óo iivto Dirão, devidamente atlten$cado na Junta
Comerdalda sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;

Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta
Comercialda sede ou domicílio da licitante.

a.1.3) Sociedades sujeitas ao regime estabalocida na Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006 - estatuto
das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES":

Por fotocópia, dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário. devidamente autenticado na Junta
Comerdalda sede ou domicílio da }icitante ou em ouro órgão equivalerlte;

Füleüpia dc 8aian④ e a$ Demonska②es Ccntãbeis devidamente regiskades cu auto cada aa i nte
Comercialda sede ou domicílio da iicitante.

a.1.41 Sociedade criada no exercício em cur$o=
Fotocópia do Balanço de Abêftuíã, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio da licitante:

O balanço patümonial e as demonstrações cantábeis deverão estar assinados par Contador ou por outro
profissional equivalente. devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, ficando, pois, estas sociedades
dispensadas da análise dos índices do balanço.

a 2} Quanto à quaiücaçâo económico-ãnan②ira no tocante à exigência de balanço paMmoniai, esdaíecemos o devido
entendimento acerca do prazo de validade do mesmo. Por meio do Acórdão 116/2016-Plenário, posteriomlente referenciado
pelo recente Acórdão 2.145/17-Plenário. o TCU adotou posicionamento sobre o tema que prima pela regra prevista no
instrumento convocatória. No caso:

(-.) refutando argumento da representante que alegava que a
validade dos balanços antigos findar-se-ia em 30 de abril, quando

íefeíênda, o Tdbünai entendeu que dewãan se{ sopesados
outros princípios, como o da í;:zoabilldade e o da eoonomiddade,
frente a um rigorismo excessivo e à possibilidade de reconhecer
como válidas ambas as datas, tanto a do Código Civil. quanto a
da Instru@o Normativa da Receita Federal." IAcórdão TCU
2.145/17-Plenário)

a.3) Dessa fonnia, esclancemcs o entendimento no sentido do estabelecimento de dois prazos distintos, a
dependem da adição oü aãe de $is ema Pébiiçe de Esc«uíação Digital: c éftiaa dia Útil de maio pa as empnsas
vinculadas ao Sped, pronogado, em caráter excepcional, até o último dia ütildo mês de julho de 2021, confomie
Instrução Normativa RFB n' 2023, de 28 de abrilde 2021; e 30 de abrilàquelas que não o utilizam.

9.4.3. As empresas que apresentarem índices inferiores a l (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral(LG) e
Liquidez Corrente(LC). bem como Salvênçia Geral(SGI deverão campravar património líquido ou capitalsocialde
10% (dez par cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

9.6. REUTiVA Ã QUAUFiÇAÇÃO TÉCNICA
9.6.1.Atestado de Capacidade Técnica wm identificação do assinante, com a mesma especiRcação exigida, discãminada
ou similar, fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado. que comprove que a lidtante possui aptidão para o
objeto deste certame.

9.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
9.7.1.Declaração de que. em cumprimenta ao estabelecido na Lei n' 9.854, de 27/10/1999: publicada no DOU de
28/1Q/1999, e ao incisa XXXIII. do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 jdezoitol anos em
kabalhc 8cteíne: pe6goso o Insalubre, nem emprega mencíes de 46(dezessels} anos en trabalho algum. sana na
condição de aprendiz. a paf$r de 44 {quabíze} anos, mnfome modelo mnslante dcs Ânexes deste edital
9.7.2. Declaração expressa de integralconcordância com os termos deste editale seus anexos, conforme modelo constante
dos Anexos deste edital.

9.7.3. Declaração. sob as penalidades cabíveis. de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação. ficando
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste editaleart.32,
$2'. da Lei n.' 8.666/931
9.7.5. Em se tratando de micraempresa ou empresa de pequeno pare(ME ou EPP) que possua restrição local. quanto aos
documentos exigidas neste certame, deverá apresentar a declaração de que mista a nslüção fiscal e que se compromete
em unarc vÊçic, c prazo de G$ {d wl ias úteis m fome dispõe o aR 43, $ ]'da Lei Compienepiaí N' ]23/g6
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innguⓖ
9.7.6. O não atendimento ao disposto neste subitem, implicará na desclassificação da licitante, conforme prevê art. 5' d(
Decreto Municipalno 139/20'14, de 23 de dezembro de 20'14.
9.7.7.As certidões que não tiverem no bojo de seu corpo data de validade a partir de sua emissão. serão consideradas
válidas aquelas que forem emitidas em até 60(sessenta} dias que antecedem a data de abertura do ceúame eletrânico
9.8.No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TIANGUAfCE, a documentação

9 c da e$ subitees 9.$ & $.4 pcdeíà seí subs$tuída pela apfeseetaç& dc Ceüãade de Registrc Cedas③af(CRC)
junte à Píefef ra Munidpat de 'nanguá/CE, juntamente wm a Prova de r gularidade para wm a fazenda federal mediante
a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Dívida Atiça da União ou
conforme nova certidão unificada com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N'. 1.751 de 02/10/2014 e Certificado de
Regularidade (CRF) junta ao FGTS: assegurado. neste caso. aos demais licitantes. o direito de aw$$o aos dados nele
constantes), o qual deverá ser entregue acompanhado dos documentos tratados no subitem 9.$e 9.6deste edital, cuja
autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeiro
9.8.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Tianguâ/CE deverá também
encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
g.8.2,Havendo 8 necessidade de envio de dccumenics de habilitação complementares. necessárias à conãrmação
daqueles exig dos neste Ediiat e já apíewntados, o ticitaüte será mnvo②do a eaaninhá-ios. em formato digital, üa
sistema. no prazo de 24(UNTE E QUATRO)HORAS. sob pena de inabilttação
9.8.3.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.8.4.Não serão aceitas documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.
9.8.5.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se o licitante for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial. excito aqueles documentos que. pela própria natureza. comprovadamente.
forem emitidos somente em nome da maMz.

$,8.6.Serão afeitos !egistíos de CNPJ de !imita te matriz e $iiai com difeⓕn®s de nêneles de docuneotos peKiaeates ao
CND e ao CRF/FGTS, quando ior comprovada a cenbaliz⑧ãc do reeolhímenta dessas ccntrlbui®es.
9.8.7.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação
9.8.8.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos. o Pregoeiro suspendera a sessão,
informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
g.8.g.Será habilitado Q licitante que não comprovar sua habilitação. sela por não apresentar quaisquer dos documentes
exigidos, ou apresenta-los em desawrdo com o estabelecido neste Edital
9.8.10.Nositens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitaçáo, haverá nova
veüücação, pelo sistema. da eventual ocorrência do empate acto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n' 123. de 2006,
seguindo-se a dlsdpilna anões esíabeiedda para açeitaçãc da pfoocsta subsequente
9,8,$1.01icitante pⓕvisoriameab veacedoí en ua item, que es$ver CQR①rreado em ouço i$en, fi①íâ obrigado a comprovar
as requisitos de habilitação cumulativamente, isto ê. somando as exigências do item em que venceu às do item em que
estiver concorrendo, e assim sucessivamente. sob pena de habilitação. além da aplicação das san②e$ cabíveis.
9.8.12.Constatada o atendimento às exigências de habilita⑩o fixadas no Edital, Q licitante será declarada vencedar.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
lO.l.A proposta finaldo licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 24 jvinte e quatros horas, a
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrõnico e deverá:
IQ.4.2. Ser apresentada em língua portuguesa: com a identificação da lidtanie: sem emendas ou usuras, datada.
devidamente rubricada em ted⑤ as folhas e assinada pelo ⓕpfeseatante !egai da en?lea, pateado os segui tes dados:

a) Dados bancários da licitante: Banco. Agência e Conta-Corrente, para Ins de pagamentos. Obügatàrio somente
para o licitante vencedor da licitação

b) Nome da proponente, endereço, telefone. e-mail, idenüücação (nome pessoa física ou jurídicas, aposição do
carimbo(subsütulvelpelo papeltimbradol com o n' do CNPJ au CPF;

c) Rela⑩o dos dadas da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, GPF, RG. telefone, e-
mail. nacionalidade. naturalidade, estado civil. proHssão. endereço completo, incluindo Cidade e UF. cargo e função na
empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa. se não for o caso
do sócio administrador idenüHcado no momento da habilitação.
!G.].3. Cc íer todos cs feQ imita mestaetes do Modelo de prcpcsÍa(anexo iil: inclusive íeíralar os piegas uniléítos e
totais, de cada ltemãÍen ao novo valor proposto. çanlenplanda todos a$ bens; a aiizados en consonância con c preço
obtido após a fase de lance/negociação. E obrigatório que a proposta adequada tenha redução proporcionalem todos os
tensHtens. Não será aceita redução apenas em determinados itens. A redução da propcJsta será proporcionalpara todos os

lO.1.4. Nãa enter valores unitários e totais superiores ao estimado pela Administração. sob pena de desclassificação.
Independentemente do valor total. devendo o licitante readequar o valor do(sl itemjns} aos valores constantes no Termo de
Referência que compõe o processo licitatórlo do qualeste Editalé pane Integrante

itens
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IG.l.$.A proposta $ ai deverá se{ documentada no$ autos e será levada em wnsidefa@o nc deconer da en#ega do
contrato e aplica⑩o de eventualsanção à Contratada. se for a caso
lO.1.6.Todas as especiüca②es do objeto contidas na proposta: tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,
vinculam a Contratada

lO.1.7.0s preços deverão ser expnssos em moeda corrente nacional. a valor unitário em algarismos e a valor global em
algarismos e por extensa kart. 5' da Lei n' 8.666/93)
lO.1.8.Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global. prevaleçerão os primeiraslno caso de divergência
entre o$ valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
lO.1.9.A oferta deverá ser õrme e precisa. limitada. rigorosamente. ao objeto deste Edital. sem conter alternativas de preço
au de qualquer outra condi⑩o que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desctassiücação
{Q.l.lO.A proposta deverá obede③r ao$ {emtos deste Edital e seus Anexos, nãc sendo wnsiderada aquela que não
waesponda às especiê②ções aii coõ$das ou que estabeleça vire !o à p④posta de outⓕ }idtante.
18.1.#4.As propostas que ①ntenham a escriçãc dc objetc, Q valor e os documentos complementares estarão disponíveis
na internet, após a homologa⑩o
10.1.11. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da cota reservada devora ocorrer
pelo preço da cota principalou a que mntiver o menor valor unitário proposto, caso este tenha sido menor do que o obtido
na cota reservada.

11. DOS RECURSOS
ll.l. [)eçlarado o vencedor e decorrida a fase de regularização üsca] e traba]hista da ]icitante qua]iücada como
microempresa ou empresa de pequeno pane, se for o caso. será concedido o prazo de no mínimo 30(trinta) minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer. de forma motivada, Isto é. indicando contra qual(is} declsãojões)
pretende recorrer e poí quais motivos. en campa próprio do sistema,
l$.2,Havendo quem se ma KesEe, caberá Q PíegceÊrc veã$ r a tempesgvi a e 8 a exisiêüda de a6vaⓖo da unção ce
íewnef, para decidir se admite ou aão o reúno, &ndamentadamente.
11.3. Nesse momento a Pregoeiro não adentrarâ no mérito recursal, mas apenas veHücará a$ condições de admissibilidade

11.4.A falta de manifestação motivada do iicitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito
I't.5.Uma vez admitido o recurso, o re①rrente terá, a partir de então. o prazo do três dias para apresentar as razões, pelo
sistema eletrõnico. ficando os demais licitantes, desde logo. intimados para, querendo. apresentarem contrarrazões também
pelo sistema eletrânico, em outros três dias. que começarão a contar do término do preza do recorrente, sendo-lhes
auegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.6.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os fitos insuscetíveis de aproveitamento.
'l't.7.0$ autos do pro③s® permanecerão com vista franqueada aos interewados, no endereço constante neste Edital.

do recurso

{2. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1.A sessão pública poderá ser reaberta:
12.2.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de fitos anteriores à realização da sessão pública
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública. situação em que serão repetidos os ates anulados e os que
dele dependam.
12.3.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classlücado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o
contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscale trabalhista. nos termos do art. 43,
$l' da LC n' 123/2006. Nessas hipóteses. serão anotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances
12.4.Todos os lidtantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
12.5.A convoca⑩o $e dará por meio do sistema eletrâníco('chat"}, e-mail, ou, ainda, fao-sÍmIle. de acordo com a fase do

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1.0 objeto da licitação será adjudicado aa licitante declarado vencedor. por ato do Pregoeiro. caso não haja interposição
de recurso, ou pela autoridade competente. após a regular decisão dos recursos apresentados
13.2.Após a fase recursal. constatada a regularidade dos ates praticados. a autoridade competente homologará o
procedimento licitatório.

14. DA ATA DE REGtSTRO DE PREÇOS
14.1. Homologado Q resultado dalicitação. terá o adjudicatário o prazo de 05(Ginga) dias, contados a partir da data de sua
mnvacação, para assinar a Ata de Reglstro de Preços. cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair
da direito à contratação, sem píejuÉzo das sanções previstas neste Edital
$4,2. Ai ena8vame e à w vowçãc ara ccmpaíecef perante c órgão a e idade oaía a as$ aü?a a Ala de Reglstⓕ de
Preços: a Administração poderá encahinhâ-la para assina uía, mediante ①írespondência postal com aviso de íecebimenio
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IAm ou meio eletrânico. para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 jcinco) dias, a contar da data de seu
recebimento.
14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma
Única vez, por igual período. quando solicitada pelo(s} licitante(sl vencedor(s). durante o seu transcurso. e desde que
devidamente aceito.

14.4. Serão formalizadas tantas Ates de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os Itens/itens
constantes na Termo de Referência. com a indicação do licitante vencedor, a descrição da(s) item(ns). as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condições
't4.4.1. gera incluído na ata, sob a forma de anexos Q registro dos licitarttes que aceitarem cotar os bens ou serviços com
preços Iguais ms do llcÊtante veR②dür na sequência da da②Hm⑩o do ce«amei exduidc G perwn&alrefefente â margem
de pfefefêada; quando Q objeto áo atendem aos requisitos Faustos no aü. 3' da Lei n' 8.666, de 1993;

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
15.1. Após a homologa@a da licitação. em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
l$.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cincos dias Úteis. contados a partir da data de sua convocação. para assinar o
Termo de Contrato.sob pena de decair do direito à contratação. sem prejuízo das sanções previstas neste Edital
15.3.Alternativamente à convocação para wmparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Temia de Contrato,
a Administra⑩a poderá encarninhá-lo para assinatura ou aceite daAdjudíçatária. mediante correspondência passai mm
aviso de recebimento(ARI ou meia eletrõniço. para que seja assinado ou aceito no preza de05 jcincol dias úteis, a contar
da data de seu recebimento.

15.4.0 prazo previsto na subirem anterior poderá ser pronogado. poí igual período, por solicita⑩a lustilcada do
adjudicatário e aceita pela Administração
t3.$.O prazo de vigência da contratação será aié 31 ie dezembro, respectivo ac exercício erç entàüo $ a Iro

15.6. Na assinatura do contrato. sela exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital. que
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou $e
recusar a assinar a contrato. a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais camina③es legais
cabiveis a esse licitante, poderá convocar outra licitante, respeitada a ordem de çlassiHcação: para, após a comprovação
dos requisitos para habilita⑩o, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e. feita a negociação,
assinar o contrato.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
t6.1.As regras acerca do reajustamento em sentido gerar do valor contratualsão as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Edital,

17. DO RECEBIMENTO DC OBJETO € DA FISCALIZAÇÃO
17.1.0s cHtédos de recebimento/exeçuⓖo e aceita⑩o do objeto/sewíço e de fosca:ização estão previstos no Termo de
Referênda.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
18.1.As obrigações da Contratante e da Contratada sãa as estabelecidas no Termo de Referência

19. DO PAGAMENTO

19.1.A$ regras acerca do pagamento sáo as estabelecidas no Termo de Referência. anexo a este Edital

20. DO CADASTRO DE RESEREVA
2e.l. Ao gIRa! da ®ssão, enwnbado o melhor lance, ®rá indagado aos demais padcipantes na sua !espectiva ordem de
çiass6wçãe. 3 i e çãc de composição @ cadas8o de reserv w mesmc$. indusive para c(s} item(ns)8{emes) exçiesivcs
para ME e EPP, &do mnfome os termos do Decaía Müaidpal
20.2. Será incluído, no anexo lv da ata de registro de preços, o registro das lícitantes que aceitarem cotar os bens/serviços
com preços iguais aos da llcitante vencedora na seqüência da classifica②o do ①rtame, excluído o percentualreferente à
margem de preferência. quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3' da Lei n' 8.666/93
2D.3. A ordem de classiHcação das licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações
2Q.4. O registro a que se refere a subitem 20 2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses de cancelamento de seu registro de pre®s
20.5. Se houver mais de uma licltante na situação de que trata o subitem 20.2., serão classificados segundo a ordem da
última proposta apresentada durante a fase competitiva
20.6. A habilitação dos fornecedores que ①mporão o cadastro de reserva lerá efetuada, na hipótese de quando o

convocado não assinar a aEa de reglstro de preços no prazo e condtçõw estabelecidas au quando houver a Rege:grade de
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contrata②o de fornecedor remanescente. sendo exigido o$ documentos de habilitação. antes de qualquer hipótese de \:b\

20.7. Todas os píocedimentas para o cadüstra de reserva serão reallzad® também para aes} itemjns)/ Item(s) exclusivos
para ME e ePP.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
21.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o mntrato. deixar de entregar au
apresentar documentação falsa exigida para o wrtame, ensaiar c retaídaaeníc da enaega de cbjeto, nãe mantiver a
proposta ou lance. falhar ou fraudar na execução do abjeto. comparar-se de modo inidõneo ou cometer fraude $scal, $cará
impedido do licitar e contratar cam Q Município de Tianguá ICE e será descredenciado no Cadastro do Município de
Tianguá ICE pelo prazo de até 05(cinco) anos
cominações legais:
21.1.1- Multa de 10% Idez por centos sobre o valor da mntrata⑩o no mso de

sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais

a) recuszem wlebrarc conlralo Quando íegulame e convocado:
b} apresentar documentação falsa eúgfda para c certame:
cl não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do obieto=
e) comportar»se de modo inidõneo:
21.1.2- Multa moratória de 0.3%(três décimos por cento) por dia de atraso na execução do fornecimento solicitado.
untadas do recebimenb da Ordem de Compra, até o llmib de 10% {dez por cento) sobre o valor do fornecimento, caso
seialnférior a 30 (binia} dias. nc caso de mtaíQamênto na execução c foínecmenÍo
21.1.3- hlulta moratória de 10%(dez par cento) sobre o valor da fornQcimenta. na hipótese de atraso superior a 30(trinta)
dias na execução do farnecimenta
21.2- Na hipótese de ato ilícito. outras ocorrências que possam amrretar transtomos ao desenvolvimento da entrega do
Fornecimento, desde que não alba a aplicação de sanção mais grave, ou descumpnmento por parte do licitante de qualquer
das obrigações deãnidas neste inskumento. na conRato ou em outros documentos que o complementam, não abrangidas
nw süb⑩ns enteãcres, sifão api cartas, sem ptejuízc das demais sanções previstas aa Lei a'. 8.666/93. alterada e
consolidada. e na Lei n.' l0.520/02, as seguintes penas:
21.2.1. Advertência:
21.2.2. Multa de até 5%(cinco por cento) sobre Q valor objeto da licitação
21.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05(cincos dias a contar da
notiHcação ou dedsão da recurso. por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM
2{.3.{. Se o valor da nuca âc fcr pago, ou depositado. wfâ aübma$camenie desm fado dc pagame to a q e o ílalante

21.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente ou

inscrito corno Dívida Aviva da Município e cobrado mediante processo de execu@o hscal, com os encargos

Rzer ius

cornspondentes
21.4. O contratado terá seu contrato cancelado quando:
2{.4.4. Dewümprir as wndiçêes ②nkat ais;
21.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho au instrumento equivalente. no prazo estabelecido pela Administração
$em jusüücativa aceitável;
21.4.3. Não aceitar reduzir o $eu preço contratado. na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no mercado;
21.4.4. Tiver presentes razões de interesse público
21.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO; As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurada

21.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa. garantidos os
seguintes ermos de defesa
a) 05(cine) dias Úteis para a$ sanções exclusivamente de multa. adveHência
b) 10 jdez} dias corridos para a sanção d$ impedimento de licitar e contratar com a Município de Tianguá e
descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Tianguá pelo prazo de até 05(cinco) anos
24.8. As pares se wbneterâe ainda à$ demais sandes inpcs a$ no$ aíüges 86 a 88 da Lei Fedeíaln'. 8.666/93: alterada
e consolidada e no instrumento convocatória

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
22.1.Até a3 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública: qualquer pessoa poderá
impugnar este Edital.
22.2,A inpugna②a pcderà $er íea]izada por broa eiekânica. pe]c e-nã] ]iãlêg92@gê89yggg;gg!:bt,ou pcr pe$çãe
diHgida ou pratocalada no endereça Av. Molsés Moita n' 785 - Bairro Planalto - Tianguá-CE Âit. Comisâo de Licitação e
Pregões da Prefeitura Municipalde Tianguá/CE, o Pregoeiro Oficialdo Município
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22.3.Caberá o Pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos
mpugnação no prazo de até dois dias Úteis contados da data de recebimento da Impugnação
22.4.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
22.5.0s pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatóHo deverão ser enviados o Pregoeiro, até 03(três)
dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública. exclusivamente por meio eletrõnico via intemet. no
endereço indicado no Edital.
22.6.o Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento
do pedido. e poderá requisitar subsídios formais aos respansáveís pela elaboração do editale dos anexos
22.7.As impugnações e pedidos de esclarecimentos nãa suspendem os prazos previstos no mrtamü
22.8.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro. nos
autos do processa de licitação
22.9.As respostas aas pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vinculação os participantes e a

decidir sobre a

admlnishação

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1.Da sessão pública do Pregão divulgar se á Ata no sistema eletrõnico.
23.2.Não havendo expediente ou omrrendo qualquer fato supeweniente que impeça a realização do certame na data
marcada, 3 sessão será autoaatlamente trans$eãda pa Q primeiro dia ütilsubseqüente, no ne$aa horário aRteri@meRb
estabeleddo, desde qae nêc haja wmueÊcação em ccntlá8e, peia Pfegcelro
23.3.Todas as fe$eíêodas de tempo no Edita!: no aviso e durante a sessão púb ica obse anão o horário de 8íasíiia - BF.
23.4.No julgamento das propostas e da habilitação; a Pregoeiro poderá sanar Brios ou falhas que não alterem a substancia
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado. registrado em ata e acessãvet a
todos. atribuindo lhes validade e e$cácia para üns de habilitação e dassiHcação
23.5.A homologação do resultado desta lidtação não implicará direito à contratação
23.6.As normas disciplinadores da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
nteressados, desde que não comprometam o interesse da Administração. Q princípio da isonomia, a Hnalidade e a
segurança da contratação
23.6.0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será,
em nenhum caso. respansávelpor esses custos. independentemente da condução ou do resultado do praçesso licitatório
23.7.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. SÓ se iniciam ê vencem os prazos em dias de expediente na Administração
23.8.0 desatendimenb de exigências fomiaís não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja
possívelo aproveitamento do ato. obsewados os princípios da isonomia e do interesse público
23.9.Em casa de divergência entre disposições deste Editale de seus anexos ou demais peças que compõem Q processo.
prevalecerá as deste Edital.
23.10.0Editalestá disponibilizado. na íntegra, no endereço eletrõnico wwwlicitacoes-e.com.br oulicitacoes.tce.②.gov.br/: e
também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço localizada na Av. Malsés Malta n' 785 -. Bairro Planalto Tianguá CE,
nos dias Úteis, no horário das 08:00horas às 17:00horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo
adminiskativc pem\aneceíào co lata &anqueada aos interessados.

Tianguâ Ceará, 27 de junho de 2022
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